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CAIXAPOSTALll . CEP85.2OO-OOO . PITANGA . PARANA

Pitanga,06 de abril de 2022

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka

Presidente da Câmara de Vereadores

Pitanga-P R

Sen h or Preside nte:

Diante da necessidade de complementação da documentação já enviada,

referente ao projeto de Lei ns 612022 , segue em anexo cópias dos decretos de reajuste do

valor da UVC, do período de 2016 a 2020.

Atenciosamente.

MUNICIPIO DE PITANGA
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legari Rodrigues Barbosa

Prefeito
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Câmara Municipal de Pltanga
Departamento d, AdministÍaçâo
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DECRETA:

Art. 1q. StáIo'va
cobranga da 1 Co,ritfl
vlrgula cinquenta e
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Reajusta o valor da Unidade
referêncta cosrn - giiffi para Valor de custelo -uVC, de

llumlnação públlca ção para custeio do servlço de
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DECRETO N'42, DE 03 DE MARçO DE 2016,

o Íri

atrlbulções legais, d
O PREFEI'rc MUNICIPAL DE PITANGÀ ESTADO DO PAReNÁ, no uso dase acordo r om o § 29, do artlto da Let ne. L.!ZZ, de 27 de março de 20O3,

I3do pelo aÊ. 1c, da Lei nç 1.8g3, de 26 de feverelro de 2014, os incisos lV e X do artigo 62, oinciso Vl do arflgo 106 e incis, r I, alínea ',1,' do ar go 115, todos da Lei Orgân ica do Município dePitanga, com base no índice G,:ral de Preços - Mercad o do ano de 2015, resolve e,

DECRE.IA:

Art. 10. Reajusta o valor Ca Unidade para Valor de Custelo- UVC, unldade de referêncla parabrança da COSIP - Contribuicão para Custeio do Servlço de llumlnação Públtca, em 1e54% (dezula cinqu enta e quatro dé<,mos por cento) conforme a variação do tGp-M do ano iieTC[S
Art. 29. Este decreto ent.a em vlSor nesta data, flcândo revogado o Decreto ne 27,de19deiro de 2016,

Prefeitura Municipal de pi 03 de margo de 2016.
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DECRETA:

PrefeltuÍe Municlpal de pltanga, em 0g de rnarço de 20t7.

- Art. 1e. ReaJuía o valor
cobEnça da cosrp - contribr,t-u-nldade 

para valor de cur
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Art. Ze, Este decreto ent
margo de 2016. -'rr'rà ÊÍÍl vlgor neía data, flcando revogado o Decreto nr 42, de o3 de

4Ç
Malcol G. egarl Rodrlgues Barbosa

Prefelto
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Leandro dos

secretárlo Munlclpal da Cidade
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DECRETO NE 110, DE 09 DE MAIO DE 2019
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Prefeitura Municipal de pitan

ctíP., t6,172.907/0001.08
E JANEIRO 171 FONE
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ta, em 09 de mato de 2019

Art. le. Reajusta o valor d;
cobrança o"côi,, -'õr"r,;;,,:ll"-1" pãra valor de custr
virsu a c nquentt 
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Art. 2e. Este decreto entra ern vigor na data de sua publicação.
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Maicot G. CEíágari Bo s Barbosa

Prefeito
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em 7,55% (sete
ros por cento) confo rme a vârlaç

29, Este decreto entra em vlgor na data de sua publlcação.

Prefeltura .úuniclpal 
de pi

, em 09 de maio de 2019.
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Prefelto
Barbosa
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DECRETO N9 24, DE 05 DE JANEIRO DE 2OZ1

An. 2e, Este Decreto entre eÍn vigor na data de sua publlcação.

Prefeitur a Municipal de itanga, em 05 de janeiro de 2OZ1

Maicol G. llegari Ro es Barbosa
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Reajusta o valor da Unidade para Valor de Custelo _{/Vg dereferêncie COSIp _ Contribuição para Cro.io io 
-S.rvrço 

a"tluminação pública.

O PREFEITO MUNIC'PAL DE PTÍANGA, ESTAOO DO PARANy'acordo com o § 21 do ertrgo 3e, da Ler ne. 1.122, de 27 de n, 
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Reajusta o valor da
referência COSIp -
llumlnação públtca.
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OECRETO NE 25, DE 12 DE FEVERETRO DE 2O2O

DE PITANGA

ln,.d:d. para Valor de Custero _UVC, deContrlbuição para Custelo do Serviço de
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PIT,
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RESOTVE

ls, Reajusta o valor da Unldad e para Valor de Custelo - UVÇ unidade de reÍerência pararança da COStp _ Contrtbu
vírgula treze e setenta e nove décimos por cento) c
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x9,

.2e. Este Decreto entre em vigor na data desua publlsação.

Prêfeltura Munlclpal de Itanga, em 12 de feverelro de 2020,

Maicol allegari Ílgues Bârbosa
Preíetto
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